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CÂMARA DOS DEPUTADOS


REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N.                /2008

 (Do Sr. Deputado Chico Alencar)

Solicita ao Exmo. Ministro de Estado da Justiça esclarecimentos acerca do afastamento dos Delegados  Federais Protógenes Queiroz, Carlos Eduardo Pellegrini e Karina Souza da Operação Satiagraha, da Polícia Federal.  

Solicito a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, após consulta a Mesa, sejam requeridas ao Ministério da Justiça informações relativas ao afastamento dos Delegados Federais Protógenes Queiroz, Carlos Eduardo Pellegrini e Karina Souza da Operação Satiagraha da Polícia Federal, precipuamente no que tange: 

1) à autoridade que determinou o repentino afastamento dos referidos Delegados, com trabalho até então elogiada publicamente por Sua Excelência;

2) à motivação para o afastamento de cada um dos referidos Delegados;  

3) aos prejuízos às alentadas e profundas investigações da Operação Satiagraha com o súbito afastamento de seus principais responsáveis;

4) à existência de precedentes, no âmbito da Polícia Federal, de afastamentos de Delegados durante o curso de grandes operações, como denominada a “Satiagraha”;

5) à obrigatoriedade do imediato afastamento para início de curso de especialização na Academia Nacional de Polícia; 

6) à periodicidade em que o curso de especialização na Academia Nacional de Polícia é oferecido aos Delegados Federais; 

7) às consequências trazidas à imagem da Polícia Federal com os afastamentos dos Delegados referidos;

8) à avaliação oficial realizada até o presente momento referente à Operação Satiagraha.

JUSTIFICAÇÃO

A repercussão do afastamento dos Delegados Federais Protógenes Queiroz, Carlos Eduardo Pellegrini e Karina Souza da Operação Satiagraha da Polícia Federal causou espanto à população brasileira, tendo sido destacada em todos os grandes meios noticiosos de circulação nacional. Os preceitos legais do Estado de Direito Democrático, a independência das investigações e o interesse público são os únicos controles admissíveis na atuação da Polícia Federal.

Uma vez que a atuação dos Delegados Federais, até onde foi divulgado ao público, se inseriu na competência estatuída no art. 144, § 1º, I, da Constituição Federal, é de causar estranheza  que TODOS os Delegados Federais  tenham sido afastados da Operação Satiagraha. 

Requer, assim, o encaminhamento à esta Casa Legislativa das informações supra referidas, com vistas à preservação da livre atuação da Polícia Federal nas atribuições conferidas pela Constituição Federal.



    Nestes termos, requer o encaminhamento. 

Brasília, 16 de julho de 2008.

CHICO ALENCAR

DEPUTADO FEDERAL/ PSOL-RJ
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